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RESUMO


Este artigo desenvolve uma breve discussão a respeito de questões teóricas pertinentes à contabilidade para os impostos sobre a renda, buscando aplicar os princípios fundamentais de contabilidade, em particular, o princípio da competência dos exercícios, para o correto reconhecimento, registro e publicação dos efeitos de tais impostos, que resultam das atividades das empresas, durante o ano corrente e anteriores.

O presente trabalho também fornece, sucintamente, as bases para a análise dos aspectos técnicos específicos das normas internacionais, em particular, a Norma Internacional de Contabilidade 12, Income Taxes, estabelecida pelo International Accounting Standards Committee, e a Norma de Contabilidade Financeira 109, Accounting for Income Taxes, e demais pronunciamentos emitidos pelo Financial Accounting Standards Board, vigentes no mercado norte-americano, devido à sua precedência em relação ao padrão nacional (Deliberação CVM nº 273 / 98), além da clara influência na atualização e formatação deste.
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